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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Cantagalo 
Secretaria Municipal de Governo 

LEI Nº1.298/2015. 

Dá denominação a Rua localizada em Euclidelândia — 3º 

Distrito do Município de Cantagalo-RJ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ 
SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º - Fica denominada Rua Manoel Conceição Cypriano a via situada no 3º Distrito do Município 

de Cantagalo-RJ - Euclidelândia. 

$1º- A via, que passa a ser denominada Rua Manoel Conceição Cypriano, não possui saída, e 

sua entrada se dá pela Rua João Gerk. 

$82º- Trata-se da segunda rua perpendicular à Rua João Gerk, levando-se em conta, que o início 

desta se dá na Rua Fernando Purger. 

Art. 2º - Esta Lei entrurá em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá- 

rio. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de dezembro de 2015. 
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